
LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2O|:I,ART.4o, $ 1'. /

pREFETTuRA Do MUNIcÍplo Dn ¡unnu'Í

DECRETO N".31,I83. DE I2 DEABRILDE2022.

cERENcIAMENTo DE FRorA pr vnÍculos
ourRos sERVIcos DETERcEIRos - PESsoAJURÍoIc¡
PROPRIA

RS

coNSTDERANDo NEcESsIDADE DE ABERTURA oe cnÉpno ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

eNuleçÃo on ooreÇÄo, IARA ATENDER DESIEsA coM vaNureNçÄo t¡scÂNtce o¡
vniculos DA UNTDADE DE GESTÃO Oe SEGURANÇA MUNICIPAL/GUARDA MLINICIPAL SEM

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA, SC 776214,

REF. SOLICITAÇÃO 54I - UNIDADE DT CBST.ÃO DE SEGURANÇA MLTNICIPAL

DECRETA:

ART. Io . FICA ABERTo No oRÇAMENTO DO Ir¡UNICÍPIO, UIr,T CRÉONO ADICIONAL

SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 66.000,00 (SESSENTA E sEIs MIL REAIS) NA(s) oor¡ÇÃo(Ôrs):

I 9.0 1.06. I 8 1,0 I 93.202s cERENCIAMENTo DE FRorA DE vrÍcut os
3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

66,000,00

TOTAL.,..R$ 66.000,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CnÉnnO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - tr.tul-¡ÇÃo pARcrAL DÀ(s) sEcurNTE(s) uor¡ÇÃo(ÕEs) Do ORÇAMENTO

VIGENTE¡

19.0 1.06. I 8 1.01 93.2029

3.3.90.39.00
0000

66.000.00

TOTAL.,,.R$ 66.000,00

ART. 3" - ESTE DEcRETo ENTRA EM vIGoR NA DATA DE suA PUBLtceçÄo.

R$
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ffi Do MUNICÍrlo DB ¡uNonÍ

N. 3l

MIjNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇASGESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA LJNIDADE cgsrÃo DA cASA cIVIL DA PREFEITURA Do

MUNTCTPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE On(S) OO tr¡ÊS ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR ÞAUNIDADE DA CASA CIVIL
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